
Secretaria da Saúde 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
 
 Concurso  Público para contratação de TÉCNICO DE LABORATÓRIO para o SERVIÇO DE 
NEFROLOGIA DA DIVISÃO DE CLÍNICA MÉDICA I DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO 
INSTITUTO CENTRAL, do HCFMUSP regido pelo Edital e Instruções Especiais 85/2009-CCP, 
constantes do Processo HC no. 7883/2009 
 
RESULTADO DA PROVA ESCRITA 
 
CANDIDATOS APROVADOS 
No.  DE  INSCRIÇÃO  -   NOME  -  RG  -   PROVA ESCRITA 
  
687524521 FLAVIA GOMES MACHADO 293689647 82,00  
700346828 GRASIELA PEDREIRA BARLETTE 440368819 88,00  
271354174 MARCOS HENRIQUE SANTONI 234863377 62,00  
830471807 MARINA ALVES FANELLI 485151121 54,00  
465734205 VALMIR BARRETO DA SILVA 124824651 52,00  
 
CANDIDATOS AUSENTES 
No. DE INSCRIÇÃO  -    NOME   -  RG 
 
662786901 KAREN GALETTO SERRA 331705059 
665645182 MARIA GORETE VIEIRA DA SILVA 94002212933 
 
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS  do Concurso Público para a função-atividade de  TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO para o SERVIÇO DE NEFROLOGIA DA DIVISÃO DE CLÍNICA MÉDICA I DAS 
UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL 
 
PROVA PRÁTICA-ORAL   
Data :  03 de março de  2010 às 14:00 horas 
Local: INSTITUTO CENTRAL  –  7º. Andar    -   SETOR DE NEFROLOGIA  - SALA DE AULA Marcello 
Marcondes Machado 
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 255   –   Cerqueira César - SP 
 
OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DA PROVA com 30 minutos de 
antecedência, munidos de documento hábil de IDENTIDADE ORIGINAL (Carteira de Identidade – RG) 
ou Carteira do Órgão de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social e CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL OU PRETA,  não sendo permitido o uso de qualquer crachá de identificação 
funcional.  
 
Somente terá acesso ao recinto da prova o candidato que exibir no ato, documento hábil de identidade. 
NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS. 
Aos candidatos, não será permitido  durante a realização da prova o uso de calculadoras, pagers,  
telefones celulares, ou qualquer outro meio de comunicação. 
Será excluído do certame o candidato que durante a realização da prova for surpreendido em 
comunicação com outro, verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros ou 
apontamentos e impressos. 
 
NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE PROVA,  SEJA QUAL FOR O MOTIVO 
ALEGADO PARA JUSTIFICAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO. 
 


